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APRESENTAÇÃO

Coletânea de vinte e dois capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, 
discute temáticas que circundam a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de 
serem realizados com as demais áreas do saber e com as múltiplas ações e reações da 
sociedade que se exercita por transformações.

Assim, nesse segundo volume, temos dois grandes grupos de reflexões que explicitam 
as mutações sociais diárias e que o Direito estabelece relações para um regular convívio 
entre sujeitos.

Em cinco singelas divisões estão debates que circundam o mundo do trabalho, 
os desafios de um mundo em rede, a governança pública, o debate dos animais não 
humanos, além do direito e da realidade internacional.

De início, o mundo do trabalho nos traz análises interessantes como as sobre 
benefício da justiça gratuita e honorários, assédio moral e sexual, a figura do empregado 
hipersuficiente, a realidade do teletrabalho, trabalho decente para a mulher transexual e 
para a travesti. Centrais sindicais e experiência na justiça do trabalho do Município de 
Marabá também estão aqui contempladas.

Em governança pública, são encontradas questões como controle judicial dos atos 
da administração, a imprescritibilidade do direito ao ressarcimento devido a dano advindo 
de atos de improbidade, além de contratação pública na realidade espanhola.

No debate dos animais não humanos, aqui é contemplada a personalização jurídica 
no contexto brasileiro, bem como a senciência ancorada na condição de sujeito de direito.

Por fim, o direito e a realidade internacional atingem os sujeitos do direito internacional 
público, a ecologia dos saberes e o comércio.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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Angélica Godinho da Costa
Universidade Estadual de Londrina - UEL

http://lattes.cnpq.br/1494320020862832

RESUMO: Este texto discorrerá sobre a 
apropriação da filosofia kantiana, no contexto 
das Relações Internacionais e das Nações 
Unidas, entre os povos e a paz mundial, após 
as duas grandes guerras. Entende-se aqui que 
a vinculação de política e reforma na teoria 
Kantiana, contém um compromisso com a 
compensação de reivindicações econômicas, 
sociais e jurídicas, cuja dinâmica já era visível em 
fins do século XVIII. Os escritos de Immanuel de 
Kant não apenas atuaram no desenvolvimento 
do direito das gentes moderno como ainda 
estão incrivelmente atualizados. Este artigo 
tem como propósito especial, fazer uma análise 
sobre do impacto do comércio na relação 
entre as nações, favorecendo a paz mundial, 
como elemento da proposta kantiana. Para 
tanto, outros pensadores serão mencionados, 
afim de esclarecer diversos pontos de vista 
contraditórios ou não ao viés mercantilista 
dessa proposta. 
PALAVRAS-CHAVE: Relações Internacionais, 

Comércio, Mercantilismo, Paz Perpétua. 

ABSTRACT: This text will discuss the 
appropriation of Kantian philosophy, in the 
context of International Relations and the 
United Nations, between peoples and world 
peace, after the two great wars. It is understood 
here that the bond between politics and reform 
in the Kantian theory, contains a compromise 
with the compensation of economic, social and 
legal claims, whose dynamics was already 
visible in the late eighteenth century. The 
writings of Immanuel de Kant not only acted 
in the development of the law of the modern 
people but they are still incredibly updated. This 
article has the special purpose of analyzing the 
impact of trade on the relationship between 
nations, favoring world peace, as an element 
of the Kantian proposal. Therefore, other 
thinkers will be mentioned, in order to clarify 
several contradictory points of view or not to the 
mercantilist bias of this proposal.
KEYWORDS: International Relations, Trade, 
Mercantilism, Perpetual Peace.

INTRODUÇÃO

Immanuel Kant não afirma 
categoricamente que o comércio promoveria a 
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paz entre as nações. Contudo, há diversas menções sobre o tema em suas obras, indícios 
claros de que o sistema mercantil impacta profundamente na relação entre os povos. 

Entre os muitos autores e trabalhos em torno desse tema, destacam-se as notáveis 
manifestações de Kant, sobretudo em seu conhecido texto intitulado A Paz perpétua – 
Um Projeto Filosófico, publicado pela primeira vez em 1795, na Alemanha, e logo em 
seguida traduzido para o francês.

Essa obra reflete em boa parte a transição da Europa Feudal para uma nova era 
liderada pela burguesia em ascensão, e guiada pelas ideias iluministas que tinham como 
premissas básicas a liberdade e o ser humano.

A Paz Perpétua, inspirou de forma prática o livre comércio, ao despertar a necessidade 
de regulamentação do direito cosmopolita, através de medidas efetivas da humanidade 
para concretizar um sistema internacional fundamentado na paz e baseado na igualdade 
jurídica das nações

[...] estabelecer relações pacificas, as quais acabarão por se tornar legais e públicas, 
podendo assim aproximar cada vez mais o gênero humano de uma constituição 
cosmopolita.  - A Paz Perpétua, Kant 1795.

SOBRE A CRIAÇÃO DA ONU

Especialmente após as duas grandes guerras, países começaram a criar organismos 
internacionais para cooperar em assuntos específicos. Algumas iniciativas surgiam já no 
final do século 19, como a União Internacional de Telecomunicações (ITU) foi fundada 
em 1865, inicialmente com o nome de União Telegráfica Internacional e a União Postal 
Universal (UPU), em 1874; que atualmente são agências do Sistema das Nações Unidas.

Na Holanda, em Haia, aconteceu a primeira Conferência Internacional da Paz, no 
ano de 1899 e outra em 1907, cada uma oficialmente denominada: Convenção sobre 
a Resolução Pacífica de Controvérsias Internacionais. Elas visavam a prevenção de 
guerras, a elaboração instrumentos para a resolução de conflitos de maneira pacífica, e 
também codificar as regras de guerra. 

 Menos de meio século depois, o mundo já contava com a “Liga das Nações”, a 
organização predecessora da ONU; uma instituição criada após o fim da I Guerra Mundial, 
em 1919, sob o Tratado de Versalhes. Em 1946, a Liga das Nações deixou de existir, 
devido à impossibilidade de cumprir seu papel de evitar a II Guerra Mundial.

Persistia ainda a necessidade de uma organização internacional de vocação 
universal, que pudesse administrar os interesses e conflitos das nações. 

Tendo isso em vista, no final da Segunda Guerra, o nome Nações Unidas foi 
concebido pelo presidente estadunidense Franklin Roosevelt e utilizado pela primeira vez 
na Declaração das Nações Unidas, de 1º de janeiro de 1942, ainda durante a II Guerra 
Mundial, por representantes de 26 países.
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A Carta das Nações Unidas foi elaborada pelos representantes de 50 países presentes 
à Conferência sobre Organização Internacional, que se reuniram em São Francisco de 25 
de abril a 26 de junho de 1945.

As Nações Unidas, entretanto, começaram a existir oficialmente em 24 de outubro 
de 1945, após a ratificação da Carta por China, Estados Unidos, França, Reino Unido e 
a ex-União Soviética, bem como pela maioria dos signatários. Atualmente, o dia 24 de 
outubro é comemorado em todo o mundo como o “Dia das Nações Unidas”.

Em 1946, aconteceu a primeira reunião da Assembleia Geral, em Londres, capital do 
Reino Unido, e naquela ocasião ficou decidido que a sede permanente da Organização 
seria nos Estados Unidos.

John D. Rockefeller Jr., em dezembro de 1946, ofereceu cerca de oito milhões 
de dólares para a compra de parte dos terrenos na margem do East River, na ilha de 
Manhattan, em Nova York. A Prefeitura da cidade ofereceu o restante dos terrenos para 
possibilitar a construção da sede da Organização.

Hoje, a estrutura central da ONU fica em Nova York, com sedes também em Genebra 
(Suíça), Viena (Áustria) e Nairóbi (Quênia), além de escritórios distribuídos em grande 
parte do mundo.

O COMÉRCIO E A PAZ 

Na Paz Perpétua, em relação ao comércio, economia e práticas mercantis em geral:
- Kant alerta para a não emissão de dívidas públicas afim de fomentar a economia 

de um país, diz que um sistema de crédito é sempre um poder financeiro perigoso para 
reclamação presente.

 - Sobre o consentimento dos cidadãos, se deve ou não haver guerra, lembra 
dos sofrimentos dela: como combater, custear as despesas da guerra com seu próprio 
patrimônio, reconstruir penosamente a devastação que ela deixa atrás de si e, por fim, 
tomar sobre si o peso das dívidas que nunca acaba (em virtude de novas e próximas 
guerras).  

- O autor ressalta a injustiça, sobretudo dos comerciantes, em condutas inospitaleiras 
de Estados Civilizados de sua região do mundo. Durante visitas a povos estrangeiros 
como América, países negros, as ilhas das especiarias, o Cabo, etc. na sua descoberta 
consideravam que esses países não pertenciam a ninguém, pois os habitantes nada lhes 
contavam (Kant, 1795, p.21-22). 

Nas Índias Orientais (Industão), introduziram tropas estrangeiras sob o pretexto de 
visarem apenas estabelecimentos comerciais, mas com as tropas introduziram a 
opressão dos nativos, a instigação dos seus diversos Estados a guerras muito amplas, a 
fome, a rebelião, a perfídia e a ladaínha de todos os males que afligem o género humano. 
A China e o Japão (Nipon), que tinham lidado com semelhantes hóspedes, permitiram 
sabiamente o acesso, mas não a entrada, no caso da China, e só um acesso limitado a 
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um único povo europeu, os Holandeses, no caso do Japão, aos quais no entanto, como 
a prisioneiros, excluem da comunidade dos nativos. O pior de tudo isto (ou, do ponto de 
vista de um juiz moral, o melhor) é que não estão contentes com esta actuação violenta, 
que todas estas sociedades comerciais se encontram no ponto da ruína iminente, que as 
ilhas do açúcar, sede da escravidão mais violenta e deliberada, não oferecem nenhum 
autêntico benefício, mas servem apenas directamente um propósito e, claro está, não 
muito recomendável, a saber, a formação dos marinheiros para as frotas de guerra, 
portanto também para as guerras na Europa; e tudo isto para potências que querem 
fazer muitas coisas por piedade e pretendem considerar-se como eleitas dentro da 
ortodoxia, enquanto bebem a injustiça como água.

Finalmente,” É o espírito comercial que não pode coexistir com a guerra e que, 
mais cedo ou mais tarde, se apodera de todos os povos. Porque entre todos os poderes 
subordinados ao poder do Estado, o poder do dinheiro é decerto o mais fiel. (Immanuel 
Kant, 1795, A Paz Perpétua.)”, ele enfatiza, algumas páginas adiante.

Como consequência das ideias iluministas, o final do século XVIII é também o período 
histórico em que ocorreram profundas transformações econômicas, políticas e sociais no 
mundo, como por exemplo, a Revolução Industrial, a Independência dos Estados Unidos 
da América e a Revolução Francesa.

Cabe ainda destacar o fato de Kant ter nascido e passado toda a sua vida na 
Prússia, Estado de forte vocação militar. Com efeito, o exército permanente de Frederico 
II dispunha de um efetivo de 230 mil soldados, em uma população de seis milhões de 
habitantes, sendo despendidos anualmente cerca de 80% do orçamento do Estado em 
gastos militares.

Finalmente ainda vale lembrar que poucos meses antes da publicação de A paz 
perpétua, em abril de 1795, a Prússia de Kant celebrou com a França o tratado conhecido 
como a Paz de Basileia, que proporcionou um breve período de paz entre esses países e 
colocou fim ao isolamento diplomático de três anos da França Revolucionária, que havia 
sido imposto em conjunto com a Áustria e a Inglaterra.

É, portanto neste cenário de rupturas e transformações que Kant escreve seu 
pequeno grande texto, onde procura não apenas respostas para os dilemas de seu tempo, 
mas também apresenta um projeto filosófico para o futuro.

OUTROS AUTORES

Poucos comentaristas têm estudado mais profundamente a visão de Kant sobre 
o comércio. Um deles, no entanto, foi Dietrich Hermann Hegewisch (1746–1812), um 
respeitado professor da Universidade de Kiel que argumentava que o mercado econômico 
mundial deveria ser transformado em uma esfera de livre comércio, muito antes da palavra 
“globalização” se popularizar. Naquela época ele também já sugeria que os europeus 
deveriam introduzir um padrão monetário, mas as moedas e notas de Euro1 iniciaram sua 

1 Atualmente, o euro (€) é a moeda oficial de 19 dos 28 países da UE – União Européia, que juntos constituem a zona euro, 
denominada oficialmente “área do euro”.

https://jus.com.br/tudo/orcamento
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circulação apenas em primeiro de janeiro de 2002. 
 Ele foi um dos primeiros autores de língua alemã - talvez até o primeiro - a se 

engajar produtivamente com o inquérito de Adam Smith sobre a natureza e as causas da 
riqueza de Nações, acredita-se que até mesmo vários anos antes de Smith. 

Smith foi uma grande inspiração para Hegewisch - muito mais significativo do que 
outros teóricos, como Hume, que haviam predito Smith no desenvolvimento de argumentos 
antimercantilistas. Sobre a liberdade do comércio internacional, no entanto, Hegewisch 
vai muito além de Smith.

Hume, criticou o mercantilismo, mas ele defendeu o mercado livre apenas em um 
mercado muito restrito. Defendeu impostos sobre bens de luxo e impostos para alívio 
da pobreza, por exemplo, e ele viu um papel importante para o governo não apenas no 
fornecimento de segurança e estabilidade, mas também estimulando a economia e a 
prosperidade da população.

Hegewisch desenvolveu uma forma distinta de cosmopolitismo de livre mercado. Ele 
argumenta, de acordo com Smith, que o protecionismo mercantilista falha porque supõe 
falsamente que o próprio estado terá lucro se outros estados não puderem exportar suas 
mercadorias. Em vez disso, ele argumenta, é mais vantajoso para todos os envolvidos se 
as nações importarem bens, do que custar mais caro para produzir internamente. 

É um erro conceber importações como uma mera “perda de dinheiro”. Quando os 
habitantes compram bens por dinheiro, eles não só recebem algo em troca, mas eles 
também adicionam algo mais importante, ou seja, um aumento no seu bem-estar. 

Portanto, se eles trocam livremente seu dinheiro por bens de sua preferência, a 
compra resulta não em uma perda, mas um ganho para o estado.

Por outro lado, se o governo torna os bens importados mais caros através da 
imposição de tarifas, isso torna a população menos feliz do que poderia ser. A população 
tem que pagar mais (seja pelos bens produzidos mais caros internamente ou para os 
tributados e, portanto, produtos importados ainda mais caros), e isso significa que eles 
terão menos dinheiro para gastar em outras coisas. Essas “outras coisas” podem incluir a 
educação de seus filhos, ou outros bens que gerariam empregos domesticamente.

A VISÃO KANTIANA SOBRE O COMÉRCIO

O compromisso de Kant, em sua teoria do direito, com uma noção republicana 
de cidadania, combinados com sua teoria da propriedade e seus pontos de vista sobre 
tributação e alívio da pobreza, implica que o comércio deve ser, em primeiro lugar, justo, 
e que pode ser “Livre” apenas dentro dos limites da justiça.

Apesar de sua falta de proeminência, nos textos de Kant essa visão do comércio 
internacional desempenha um papel importante dentro de sua teoria cosmopolita de 
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meados dos anos de 1790. É evidente a sua alegação de que o comércio internacional, 
com razão concebido, traz o equivalente funcional de uma liga de estados e promove a 
realização do direito cosmopolita, superando a injustiça do colonialismo e da escravidão.

“Como” Kant concebeu o comércio, e especialmente “se” ele defendeu o livre 
comércio, dificilmente é discutido na literatura. Isso é especialmente notável, dado o quão 
bem conhecido a sua afirmação é que o “espírito de comércio” promove paz. 

Se alguém coloca suas observações sobre o espírito de comércio, juntamente 
com seus pontos de vista de meados da década de 1790 sobre a justiça econômica e o 
objetivo do estado, torna-se claro que Kant não é nem um mercantilista nem um defensor 
incondicional do livre comércio, nem uma estranha mistura destes, mas ele defende uma 
posição alternativa própria. Ele discute o papel e limites do mercado em termos de “direito”, 
e ele é capaz de lidar com os problemas relacionados com a posição da Hegewisch, como 
discutido acima.

Kant nem sempre descreveu os efeitos do comércio em termos positivos. Em a 
Crítica do Juízo (1790)2, por exemplo, sua atitude foi bastante negativa.

No momento em que Kant introduz a nova noção de “direito cosmopolita”, no 
entanto, em Toward Perpetual Peace (1795), sua avaliação mudou radicalmente. À luz 
da importância que Kant aqui atribui ao mútuo compreensão, comunidade e paz, é claro 
que ele é agora inequivocamente positivo sobre os efeitos do comércio. Ele escreve que 
foi o comércio que “Primeiro trouxe [povos] para relações pacíficas uns com os outros, 
mesmo com aqueles a uma grande distância, e assim em relações baseadas em mútuo 
entendimento, comunidade e paz ”(ZeF 8: 364). Em direção à Paz Perpétua, o “espírito 
de comércio” é a resposta para a questão do que pode “garantir” que os princípios do 
direito cosmopolita serão respeitados. Ele agora chama a paz resultante do comércio, de 
“nobre” em vez de expressar-se com depreciação, e escreve que o espírito do comércio 
leva a uma situação que funcionalmente se assemelha uma liga de estados. Ele escreve: 
“É o espírito do comércio, que não pode coexistir com a guerra (Ze 8: 368)” como 
citado aqui anteriormente no subtítulo: O Comércio e a Paz. Kant argumenta aqui que o 
comércio une estados diferentes (e suas populações) através do interesse recíproco e do 
benefício mútuo, e nos casos em que as tensões emergem entre os estados, o espírito do 
comércio os leva a perseguir negociação e mediação, “como se fossem membros de uma 
organização permanente”.

Uma boa relação comercial entre os povos, é um importante passo no caminho para 
a interação pacífica em todo o globo. Grandes alianças quase nunca ocorrem em nome 
da guerra, acrescenta Kant, e ainda mais raramente conseguem se perpetuar. O termo 

2 Até a guerra, quando conduzida com ordem e respeito pelos direitos civis, tem algo sublime sobre ela, e também forma 
a maneira de pensar de um povo, conduzindo à guerra desta maneira, ainda mais sublime, quanto mais perigos foram 
expostos e puderam se levantar com coragem. Em contraste, uma paz longa tende a tornar o mero espírito do comércio 
dominante e, com ele, o interesse próprio, a covardia, e fraqueza, e assim [uma longa paz] tende a rebaixar a maneira de 
pensar de um povo. (KdU 5: 263)
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“espírito de comércio” (Handelsgeist), usado por Kant, traduz O “esprit du commerce” de 
Montesquieu no Espírito das Leis (1748). Na avaliação positiva de Kant sobre os efeitos do 
comércio, no contexto da sua discussão da concretização da direita cosmopolita, ecoam 
afirmações também encontradas naquele livro. Na seção intitulada “Sobre o espírito 
do comércio” [De l’aprit du comércio], Montesquieu afirmou: A paz é o efeito natural do 
comércio. Duas nações que trafegam entre si tornam-se reciprocamente dependentes; 
pois se alguém tem interesse em comprar, o outro tem interesse em vender: e assim a 
união deles é fundada em suas necessidades mútuas. 

Mas enquanto Montesquieu continuou sua discussão afirmando que a hospitalidade 
é “rara entre os países comerciais”, Kant afirma que o espírito comercial garante a 
viabilidade do direito cosmopolita e, portanto, o direito à hospitalidade. Isso é feito pelos 
principais estados para evitar guerra e manter relações comerciais. Seu comércio leva à 
mútua compreensão, comunidade e interações pacíficas em todo o mundo. Esse é um 
mundo de “hospitalidade” no sentido (kantiano) de que visitantes não são tratados com 
hostilidade pela simples razão de estarem iniciando o contato.

A alegação de Kant de que o comércio tem efeitos positivos para a paz mundial 
não nos diz que sua atitude é para a chamada liberdade de comércio. Na literatura, a 
alegação de Kant é frequentemente lida como uma simples defesa do livre comércio, mas 
a reivindicação em si é compatível com uma série de posições sobre o assunto. De fato, 
Kant não defende o livre comércio como um ideal por si só. Além do mais, há passagens 
em que ele defende claramente medidas protecionistas e impostos sobre o comércio.

Antes que tal república mundial seja formada, no entanto, o argumento de Kant 
para o alívio da pobreza não tem paralelo no nível internacional. O argumento kantiano 
está ligado à estrutura específica das relações entre os cidadãos e a república, e na 
ausência de uma estrutura desse tipo, o argumento não sai do chão. Além disso, porque 
uma frouxa e voluntária “Liga dos Estados” não tem leis comuns aplicáveis, não poderia 
institucionalizar de maneira suficiente os esquemas de alívio da pobreza e de tributação 
de qualquer maneira.

Isso não significa que Kant não tem mais nada a dizer sobre a economia global 
justiça perante a república mundial. A primeira coisa a mencionar é a sua concepção de 
direito cosmopolita. Embora essa categoria de direito cosmopolita cobre muito mais do 
que apenas o comércio, ela cobre explicitamente comércio. Esse fato já demonstra que 
Kant viu a necessidade de um quadro, em termos de direito, para o comércio internacional. 

Por um lado, o direito cosmopolita estipula um direito universal para indivíduos 
humanos e estados, para tentar se envolver em transações comerciais, e um direito 
de não ser tratado com hostilidade por tentar. Por outro lado, Kant argumenta que os 
estados têm o direito de restringir acesso aos seus mercados, se tiverem boas razões 
para acreditar que isso é necessário para evitar efeitos nocivos significativos e injustos. 
Ambos estes requisitos de direito, definem alguns parâmetros (embora reconhecidamente 



 
Direito em Movimento: Saberes Transformadores da Sociedade Contemporânea 3 Capítulo 22 282

gerais) sobre o comportamento admissível no mercado global e poderiam ser elaborados 
para incluir regulamentos mais específicos que garantam a equidade do comércio.

Em segundo lugar, Kant descreve o processo da liga dos estados para a república 
mundial (estado dos povos) como gradual. Parece que quanto mais características 
“república mundial” a federação adquire, mais adquire o dever do alívio da pobreza. 
A conta nesta seção é explicitamente baseada na extrapolação. Mas o fato de que tal 
extrapolação é possível é suficiente para mostrar que a teoria do direito de Kant de 1790 
contém os blocos de construção, as fundações, de uma conta da justiça econômica global. 

O papel positivo que Kant atribui ao mercado internacional comércio não implica 
um endosso incondicional de “livre” comércio, embora uma liberalização considerável 
do comércio seja compatível com os pontos de vista de Kant, desde que as condições 
da justiça internacional estejam bem implementadas. Essas condições de fundo são 
articuladas em termos de sua teoria de direito. O comércio internacional, por sua vez, é tido 
como o que leva uma liga de estados a promover a realização de um direito cosmopolita. 

Ainda vale ressaltar comentários sobre os deveres morais dos indivíduos que se 
envolvem (direta ou indiretamente) em atividades comerciais internacionais. E, claro, muito 
poderia ser adicionado, a partir de uma perspectiva moral, sobre questões de comércio 
internacional.

Por exemplo, pode ser mostrado muito facilmente que a teoria moral de Kant proíbe 
formas de comércio em que uma parte coage ou engana outra, e a coerção também pode 
assumir a forma de aproveitar intencionalmente a posição miserável de um mais fraco 
parceiro comercial, que não tem outra opção a não ser aceitar uma exploração lidar. Além 
disso, o dever de benefício inclui o alívio da pobreza, mas também exige atenção para 
eliminar ou reduzir as causas da pobreza, o que pode muito bem incluir (por exemplo) 
tentativas de reformar o regime de comércio internacional. Esses deveres morais estão 
bem separados da existência de uma federação internacional, seja ela fraca ou forte, e 
eles podem ser facilmente defendidos em termos da teoria moral de Kant.

Na opinião de Kant, no entanto, mesmo uma perfeita condição jurídica global ainda 
não constituiria uma plena realização do ideal cosmopolita, porque isso também requer 
uma moral cosmopolita.
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